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PROCESSO CEE : 2532/73 

INTERESSADO : Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José 
do Rio Pardo 

ASSUNTO : Instalação e funcionamento de Cursos de Ciências 
Matemática - Desenho e Plástica 

CÂMARA DE ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR : Consº. Luiz Ferreira Martins 

HISTÓRICO : O Sr. Diretor "Pró-tempore" da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de São José do Rio Pardo solicita autorização para 

instalação e funcionamento de Cursos de Ciências (Licenciatura da 1º 

Grau) - Matemática - Desenho e Plástica, juntando para isso documen-

ção referente ao assunto, de acordo com a Resolução CEE nº 20/65. Ana-

lisando-se detalhadamente: 

FUNDAMENTAÇÃO: I - Teor da lei que criou o estabelecimento: 

A referida Faculdade foi criada pela Lei Municipal 

nº 415, de 27/4/1964 e vem funcionando desde março de 1966 ( Decreto 

46.243); foi reconhecida pelo Decreto Federal nº 68.308, de 2 de 

março de 1971, e pelo Parecer CEE nº 353/70, de 21 de dezembro de 

1970. 

II - Indicação dos cursos que pretende ministrar, com a 

respectiva estruturação curricular 

Os cursos que a FFCL de São José dó Rio Pardo pre-

tende criar são: 

a) Desenho e Plástica (duração de 4 anos) 

b) Ciências (Licenciatura de 1º Grau - duração de 
3 anos) 

c) Matemática (duração de 4 anos) 

Todos os cursos funcionarão no período noturno. Foi 

apresentado o elenco das disciplinas e as respectivas cargas horárias 

todas de acordo com o currículo mínimo fixado por Pareceres do Conse-

lho Federal de Educação. 
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III - Instalações apropriadas para o ensino 

Conforme pode-se constatar pelas plantas e documen-

tação fotográfica anexadas ao processo, as instalações da Faculdade 

interessada sao amplas, simples e funcionais. Consta de 18 salas de 

aula, 1 laboratório de material áudio-visual e laboratórios de quími-

ca, biologia, física e geociências, todos devidamente montados com 

aparelhos importados e materiais de consumo, que formam conjuntos pa-

ra experiências individuais, demonstrações coletivas e mesmo pesquisa 

pura. Alem disso, possui sala de aula especial para desenho e demais 

dependências para administração e esporte. 

A biblioteca ocupa uma área de 152,63 m² e possui 

atualmente 8.263 volumes, entre os quais: 6.517 livros, 739 periódi— 

cos, 13 mapas e 4 atlas. São juntadas ao processo relações bibliográ-

ficas especializadas, inclusive 196 obras de química, física, matemá-

tica, géociência, biologia, desenho e artes plásticas, adquiridas re-

centemente por aquela Escola na Editora da USP. Existem recursos pró-

prios no orçamento vigente da Instituição para enriquecimento do acer-

vo bibliográfico. 

IV - IX - Capacidade financeira 

A Faculdade anexou ao processo o balancete men-

sal de agosto de 1973 de verificação da receita e despesa e a previ-

são orçamentária para os três cursos em seu primeiro ano de funciona-

mento, o que demonstra que a arrecadação de anuidades já é suficiente 

para cobrir as despesas com os novos cursos. Deve ser considerado o 

fato de que muitas das despesas já estão cobertas pelo funcionamento 

normal da Faculdade. 

Várias cópias de decretos municipais autorizan-

do a abertura de créditos especiais para compra de equipamento de la-

boratório são também apresentadas (fls. 98, 99 e 100). 

V - Exemplares do Regimento 

Foi anexada cópia do Regimento da referida Faculdade, 

onde já consta a estrutura dos cursos pleiteados. A matéria foi anali-

sada em processo em separado, recebendo parecer favorável. 



Proc. CEE 2532/73 - Parecer 2997 / 73 fl. 3 

VI - Composição do corpo docente 

Os processos relativos ao corpo docente responsável 

pelas disciplinas dos três cursos pleiteados foram analisados em sepa-

rado por este relator. A maioria dos elementos indicados já têm pare-

cer CEE favorável para a ministração das disciplinas ou para discipli-

nas afins, bastando apenas enquadra-los na categoria docente prevista 

no Regimento da Faculdade, no caso, "Auxiliar de Ensino". Os demais 

apresentam experiência didática nas áreas para as quais estão sendo 

propostos. Todos receberam pareceres favoráveis. 

VII - VIII - Demonstração das condições materiais e cul-

turais da região e necessidade dos cursos 

Para atendimento a este item foram anexadas 

informações sobre a região administrativa de Campinas, bem como da 

sub-região de Casablanca, onde se localiza São José do Rio Pardo. 

Entre outros dados, foram apresentados: 

1) localização da região administrativa no Estado 

2) evolução do quadro territorial 

3) organização administrativa 

4) densidade demográfica - população 

5) principais municípios e sistema rodoviário e ferroviário 

6) média de produtos agrícolas 

7) índice de diversificação industrial 

8) receitas efetivas e despesas 

9) I.C.M. - arrecadação 

lO)atendimento escolar - ensino primário, médio e superior 

ll)mapa de procedência dos alunos da Faculdade, relativo ao ano de 70. 

A economia do município de Sao José do Rio 

Pardo baseia-se na produção e exportação de produtos como café, leite 

e cebola; fornece energia elétrica para alguns municípios vizinhos. 

Possui 303 estabelecimentos comerciais, 69 

industriais, 539 estâncias agrícolas, 8 estabelecimentos bancários e 

2 bibliotecas públicas. 

É uma cidade de tradições históricas e ex-

pressão cultural, onde se destaca o movimento cultural coletivo deno-

minado "Semana Euclidiana", em homenagem a Euclides da Cunha. 
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A Faculdade justifica a real necessidade da criação dos 

três cursos, citando em 1º lugar a quase inexistência de professores 

licenciados nessa área, que lecionam na região; na sub-região de Ca-

sablanca não foram instalados até hoje cursos desse tipo; oferecimen-

to de novas oportunidades aos elementos já profissionalizados da re

gião; finalmente, conclui o Sr Diretor afirmando que ja há 5 anos a 

Faculdade vem se preparando para oferecer esses cursos. Esta afirma-

tiva e comprovada pelos inúmeros equipamentos e dispositivos necessá-

rios aos diferentes laboratórios, adquiridos pela Instituição. 

X - Remuneração a ser paga ao pessoal docente e adminis-

trativo e taxas a serem cobradas de alunos 

O corpo docente responsável por todas as discipli-

nas dos cursos recebera Cr$ 36,00 por hora/aula. 

Curso de Ciências : anuidade 2.000,00 

pessoal docente e administrativo 36.000,00 

Curso de Matemática:anuidade 1.750,00 

pessoal docente e administrativo 29.000,00 

Curso de Desenho e Plástica : anuidade 1.750,00 

pessoal docente e administrativo 23.000,00 

XI - Declaração do corpo docente 

Conforme foi salientado, a relação e documentação 

concernente aos professores dos 3 cursos pleiteados foram analisadas 

por este relator em separado, recebendo pareceres favoráveis. 

CONCLUSÃO : Com base na análise feita da documentação apresentada, 

destacados os aspectos principais nos diferentes itens deste parecer, 

quanto ao disposto na Deliberação CEE 20/65 e, ainda mais, ressaltan-

do a organização demonstrada pelo Sr. Diretor ao encaminhar a referi-

da matéria e o trabalho que vem sendo por ele desenvolvido junto à 

Faculdade interessada, na qualidade de Diretor "Pró-tempore" nomeado 

pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação, opino favoravelmente à instala-

ção e funcionamento dos Cursos de Ciências (Licenciatura em 1º Grau) 

Matemática - Desenho e Plástica da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Sao José do Rio Pardo. 
Em 10 de dezembro de 1973. 

Consº. Luiz Ferreira Martins-Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realiza-
da nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 
conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-
li, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Rivadá-
via Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1973. 
a) Conselheiro Moacyr E.M.Vaz Guimarães - Presidente. 

jua.se

